
RECISTRO DE PREÇOS PARA E!'ENTUAL E FUTURA AQUISIÇÀO DE

IIATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSíLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS

IIECESSTD.{DES DA PREFEITURA Do l\ruNlcipIo oE RL{cHUELo/sE, BEM
CO\IO DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E Ff NDO MUNTCIP.AI DÍ]

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

o \1,1*icípio de Riachuelo, através da Prefeitura Municipal, com emlereço na Praça Geúlio
\ :,r-,Ill.. rt'' ??, (]entro, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000 CNPI n' i3 128'897/Ü001-85' neste ato

rtor-e.:rtada por seu Prefeito, o sr. Peterson Dântas Arâúio, <ioralante denominada de orgâo

ilererciadorl o Fundo Municipal da Saúde, com endeteço na Alcnida Júlio Vieira de

Jr,r.]i:rde, no 42. Centro, Riachuelo/SE, CEP:49.130-000' CNP.[ n" lI'757.681,0001.53. neste

rr{, ::--rÍcsentado por sua SecÍetária. a Sra. Ana Lídia Nascilnento de Barros e o Fu[do

lÍunicipal da Àsiistência Social e do Trabalho, com cndcreçtr nâ Rua Sànta \1aria' n'' 97'

(..::..1:..1, R.lachuelo/SE. CEP: 49,130.000, CNPJ n" 14.682.569/000 ].99. nests ato representado

o.:i i;a Secrcrária, a Sra. Maria Vaneide Oliveira Arâujo, doravants denominados dc Orgãor

i'ar:...:ioantes' resolve na forma da Lei Federal n' 10'520, de l7 de iulho de 20[12 Decreto

lrclcr.a! n" '7.892t2013 e o Dccreto Municipal n" 53/2013, Lei Municrpal n' 580/1015 e.

riL,llsidiaíamc re, pela Lei Federat n' 8.666, de 2l dc Juúo de 1993, c altcraçiies postelioris.

il:,It.r. s presente Ata de Registro de Preços, visando futuras aqLrisições do objero licitado

.t. .s co Pregão Eletrônico N'otllzozl sRP N" 012/2023. cm tàce da classificação das

pr-3posr.s apreíentadas pelas empresas qualiticadas, denominadas de FornecedorÀ§, cuja

Minura loi cxatninada peia Ass"ssáriu Jurídica do Municipio, quc emitiu seu Parccer' contbrmc

oPlrág:aiilUnicodoArtigo3S.daLein.8.666,delgg3,rnetlianteilsseguintescondições:

ESTADO DE SERGÍPL
PREFEIT'URA MUNICIPAL Df, RIACTITI EI-O
CONIISSÀO PERMANE\TE DE I,ICITAÇÀO

PREGÃO ELETRÔ NICO N" 013/2023 SRP N' 012t2027

ATA DE IS'IRO DE PREÇO S :,,1" 016/2023

i. I CULACÀO ^0 
EDIT,{L

VICÊ.r-ClA D

{ ..resc.:. Ara tem por REGISTRO DE PREÇOS- PÂRA. E\iENTUAI- L FU I l'l}l'Á'

.1Qr,t.giÇÃo DE NtÁTERrAts DE LIMpf,ZA E UTENSiLTOS Doi\,iásflcos P.1ÍL1.

A.T;\f,ER, AS NECESSIDADES DA PREFETTURÂ DO ]\TUNICIPIO DT]

tr,.àtturlorsr, BEM coMo Dos FUNDos NIuNTcIPAIS DF' sAÚDE E FU\['o
i ft ilclp"r- DE ASSISTÊNCh SoCIAL' confttnne especificações c 

- 
exigêtrcias

-',.,,1.:l::icrs ro Anero I tlo Edital do Pregão Elctrônico -r"" 0l-l/2023 SRP \'012/2023'

. 11)

Es;c rnstrllmento guarda inteira conformidade com os lermos do Pregão Eletrônico I'i'

(t13D,023 SRP N"- 01212023 e seus Anexos' o qual e pâÍe integÉnte e complcmentar'

vinc:,1endo-se. airda. às propostas dos fomecedores registrados'

4- o.r:r)itr. -A,ia de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) mcsÍs a conlar da data du sur

IPrâca Genilio Vrgas, n" 72 Ccnlnr - -ttiâchuelo/S!: - CE?r 'iq't30-000
Fonc: (79) -1269-2038

m
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O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 54.90ó,00 (cinquenta e quatro mil
novecentos e seis reais), que será pago após a prestação dos serviços executados.

4.1. Os preços e a descrição dos itens estão registrados conforme o Anexo I.

4,2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles cxistcntes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador

poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez

frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociaçâo.

4,3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor nào

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra antes do pedido

de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovântes apÍesentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opoíunidade de negociação.

4.3.1. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

arà de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

r antajosa.

4.4, O dii'erencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

dc mercado efetuada peto Orgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como

eventuais descontos poi ela concedidos serão sempre manlidos, inclusive se houver prorrogação

ia validade da Ata de Registro de Preços.

ÜO CONTROL \1P,4.\HAMEN'T'O E }-ISCALIZACAODOSP o!iE. ACO

5.1. O Orgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

aCministração da pÍesente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, da Lei n" 8.666/93, Íca designado o servidor lotado na

Secreraria Municipal deite Ggâo para acompaúar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§1" À fiscalizaçào compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execuçào do

fomecimento com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" e açào da iiscalizaçào não exonera o fomecedor de suas rcsponsabilidades contrahrais

, t.)s

,1, IZAÇÃO DA DESPESA

Praça Getrilio Vargas, n'72 Centro ' Riachuelo/SE ' CEP: 49'130-000

Fone: (79) 3269-201t
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ó.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectâtivâ de contratâção.

ó.2. ,A tbrmalizaçào da Ata de Registro de Pregos só gera ao beneficiário do registro a obrigação
de tbrnecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntâmente com sua Nota de
Eurpenho.

ó.J. A entÍega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) diâs úteis, contados da

Ordem de Fomecimento.

6.4, O não flornecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadôncia do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas

no Art. 81. da Lei n'8.666/93.

6.5. Os produ(os iornecidos deverào estar em conÍbrmidade com os padrões e normas vigentes

cc Í'orma a atender a mríxima qualidade. Os produtos fomecidos que nâo atendam o padrão dc

qualidade exigido eslarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

RiachuelorSE, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possivel. sem quaisquer ônus

para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-

iixadas e os produtos fomecidos, poderào ser aplicadas ao Fomeccdor as sanções previstas nestc

Edital c na legislaçào vigente.

ó.6. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do

prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,
para làzôJo em igual prazo e nas mesmas condições, ou Íevogar o item específico, respectivo,

cu a liciraçào, conforme previsâo contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CAN I,AI\IENTO D0 RT]GISTRO DE PRECOS

7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) \ão aceitâr reduzir seus preços ÍegistÍados na hipótese de se lomaÍem supcriores aos

praticâdos no mercado;

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelccido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;
d) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla

defcsa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Íegistro de prcço na ocorrêacia de fato

superveniente que veúa comprometeÍ a perfeita execuçâo contratual, deconentes de caso

lonuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ATA DE REG ISTRO DE PRECOS

8.1. E vedado efefuar acréscimos nos quantitativos fixados pela A
inclusii e o acréscimo de que tram o § l' do Art. 65, da Lei n" 8.666193

ta de Registro de Preços,

Praça Getúlio Vargas, n" 72 Centro ' Riâchuelo/SE CEP: 49.130-000

Fone: (79) 3269-203lt
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8.2. A Ata dc Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especíticas para fomecimento dc
màteriâis, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preicrência de Íbmecimenlo, em igualdade de condições.

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado,
por outÍo nreio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado
nestc, for igual ou superior ao regisúado.

8.4. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
rnercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato quc eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÕes oo óncÃo GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

ll) Prestar. por meio de seu representante, as infbrmações necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III) Emitir paÍeceres sobre atos relativos à execução da Ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçào dos serviços, a exigência de condiçôes estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançõ€si
I\') Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento

convocatório e seus anexosi
\') Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração. por

meio de estudo comparativo dos preços pftIticados pelo mercado;

VI) Conduzir os procedimenlos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades poÍ descwnprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

VIII) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos serviços.

I(i. D.{S OBRIGACOES DO FORNCEDOR REG ISTRAD()

São obrigaçôes do Fornecedor registrado:

I) ManteÍ, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas

no Edital e na presente Ata de Registro de Preços:

II) Comunicar ao Orgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto dâ AL1

de Registro de Preçosl

III) Atender aos chamados do orgâo Gerenciador, visando eferuar repâros em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

IV) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador

Praça Oetrilio Vargas, n'?2 Centro ' Riachuelo/SE CEP: 49.130-000

Fone: 179) 3269-203E
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11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços duÍante a sua vigência, qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao tirgão gerenciador, dcsde que devidamente comprovada a vantagem e, respcitadas no que

couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53i2013, Lei n'8.666/93
c na Lei no 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Cabeú ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
neia cstabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento nâo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.3. As aquisições ou contratâçôes adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

cnridade, a cem por cento dos quanlitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Orgào Gerenciador e ôrgãos participântes.

11.4. O quantitativo decorente das adesões à Ata de Registro de Preços nâo poderá exceder, na

iotalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para

o órgào gerenciador c órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

11.5. Após a autorizaçào do Orgâo Gerenciador, o órgào nào Paíicipante deverá et-etivaÍ a

aquisiçào ou contratação solicitada em até noventa dias, obsenado o prazo de vigência da Ata.

I 2, DAS PE\ALIDÁDES

a) Se a Adjudicatária, dentÍo do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento,

recusâr-sc a entregar o material objeto licitado, apÍesentar documentação falsa exigida para o

cename. ensejar o retârdamento da execuçàO do seu objeto, não mantiver a proposta. componar-

sc de modo rnidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedida dc iicitar e contratal com a

Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prcjuízo das multas previstas neste

lnstrumento e demais cominações legais.

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, demora no

i'omecimento, ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) Advertência por escrito sempre que verificada§ pequenas falhas corrigiveis;

II) Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) Multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo nio

fornecinrenroi instahiao do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

conrato:
!V) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação preüsla neste Edital e nào discriminado nos incisos anteriores, sobre o

raior da contratação em descumprimento, contadâ da comunicaÇão da contratante (via intemet,

fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

Vy iuspensão temporíí,ria de paÍicipar de licitaçâo e impedimento de contratâr com o Municipio

de RiachueloiSE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

I I, DA ADESÃO À AT..{ DE REGISTRO DE PRECOS

q
Prâça Getúlio VâÍgas, n'?2 ' Centro Riachuelo/SE CEP: 49'130-000

Fone: (79) 3269-2038
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A publicação
na forma pre

ao rie sua assinatura.

do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rczrlizada na Imprensa OÍicial'

vistâ no Art. 15, §2', & Lei n' 8.666i93. até o quinto dia útil do mês subsequente

Praça Getrllio Vrrgas, n" 72 Centro' Riachuclo/SE CEP:49'130-000
Fone: (79; 32ó9-203t

sERvrcos iff#,:ifff .

LmA:49853 5790m124 D.d.l x),6n i tó ', {ü

VI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminislração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçào, na
fbrma da Lei, pemnte a própria autoridade que aplicou a penalidade;
VII) Após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Adminishaçâo terá direito de recusar a

execuçào da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento;
VIII) A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alinca anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisâo unilateral deste
('ontrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) Oconida a rescisào pelo motivo re[ocitado, a Contratante poderâ contratar o remanescentê

mediante dispensa de licitaçâo, com fulcro no Art. 24, XI, da Lei Federal n'8.666/93, observada

a ordem de classiiicação da licitaçâo e as mesrnas condições oferecidas pela licitante vencedora,

ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços oÍa contratâdos;

X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão

eias serem compensadas pelo DepaÍâmento Filanceiro da Contratante' por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380' da Lei n' 10.406 dc l0 dc

Janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou. ainda, sendo este insuficiente para

poisibilitar a compensação de valores, a Contratada será notihcada a recolher aos cofres do

Érário a imponância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo dc l0 (dez) dias,

contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado Ítrrmal da decisào deÍinitiva

dc aplicaçâo da penalidade, sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis;

XIIjAs sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com

a gravidade da infraçào;
xilll O valor mráximo das multas não poderá exceder, cumulativamcnte, a l0%o (dez por cento)

do valor da contrataçào;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo dc

tbrca maior ou caso fortuito;
xv) A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera scr rccolhida no prazo

náximo de 10 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) As sançôes pÍevistas nestâ cláusula são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outÍas sanções previstas na Lei Federal n' 8.666, de 2l dc

Junho de 1993. com suas alterações:

xvII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

nolifi;açào endereçada à Cóntratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos rcrmos da Lei'

13. DA PUBLICACÃO
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Independente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos, principalmente a proposta de preço e
os cjocumentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregão
iará parte desta Ata de Registro de Prcços.

15. DO F()RO

Para dinmir, na Esfera Judicial, as questões oriundas da presente Ata de RcgistÍo de Preços, seni

compctcntc o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado dc Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme. e assinada em 02 (duas) vias. de igual teor e
ibrmâ. pelos signatános deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

alquivada um via na Comissão Permanente de Licitação deste Munrcípio.

Riachuelo/SE. 22 de Maio de 2023.

PREFEITT, RA \,ÍUNICIP E RIACHUEI,O/SE
I'eterson Araújo

Prefeito nicipal

F[]\DO MLNICIP S DE DE RIACHLIILO/SE
Ana Lídia Nâscimento dc Barros
Secretária Municipal da Saúdc

FUNDO MUNIC

Secretá

IPAL DA TÊNCIA SOCIAL E DO'IRABALHO DB
CH UELO/SE

ria Vaneide Oliveira Araujo

JV COMERCIO &

SERVICOS

LTDA:49853s79000 1 24

untc ipal da Assistônciâ Sociâl c do Trabalho

Assinado de forma digital Por .lV

COMERCIO & SERVICOS

LIDÀ49851579000124
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ESTADO DE SERGIPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA(:AO

[:ste documento é pâíe integrante da Atâ de Registro de Preços N' 01612023 decorrente do
Pregão Eletrônico N'013/2023 SRP N'012/2023, celebrada entrç'a Prefeitura Municipal de
RiachueloiSE e as empÍesas abaixo classificada, cujos preços e a descrição dos itens estâo
rcgistrados a seguir:

,. . f )\

C\PJ: 4q.8i1.579/0001 -24

Endereço; AvE-vlDA0l N' : 828, Nossa Seúora do Socorro/SE, CEP: 49160-000
('onfrtr):(79) 99.13-6969. (791 99943-6969

I:-rnail : .i\ Çonrercioeservicosltda2023@gmail.com

re§eotanlc: SueÚ r-aiarà Saltana Fonte§

tqPIi9
.xxx--] ssP/sE

Especificação

BA}iDE]A COM ALÇAS
DA LINHA ÁTINA É

PRÁTICA E
M I J t-TIFUNCIONAL,

FEITO EM AÇO INOX, O
PRODI,]TO E SUPER
RESISTENTE E NÃO

POSSUI POROSIDADES, O
] QUE FACILITA A SUA
] LIMPEZA. SUAS

DIMENSÔES SÀO
PERFEITAS PARA SERVIR

i BEBIDAS. SOBREMESAS.
<tu arÉ tulesuo uru
PRATO E AS ALÇAS

FACILITAM SEU

i rnaxsronre r
MÀNUSEIO DOS

ALIMENTOS. ALÉM
I DISSo, A PEÇA TEM UM

DESIGN CLASSICO QUE
SE ADAPTA A, 

QU,ALQUER TIPO DE' 
DECORAÇÃO E PODE

SER\'IR COMO SUPORTE
PARA T'RUTAS NA SUA

i SAIA DE JANTAR. Â
BANDEJA COM ALÇAS
DA LINHA ÁTINA TEM

,4OX28CM DE DIME},ISAO.

RS I.tí.Ii I ),;

Prâça Getúlio Vargas, n" 72 Centro ' Riachuelo/SE CEP: 49.t30-000
Fore: (79) 3269-2038

A

l'\ls F\I AS QtjA\1'
t-oT.rl-

V. Unit.
(R$)

V. Tot-ál
(R§) i

Und. P\IR EDLCllarca/Iíodelo

l55 : RS

123.00UN )BRINOX/TRAM
ONTTNA

ANEXO I
PREGAO ELE'TRONICO N" OI3/2023 SRP N'012/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'016/2023

Rls

ltrm



ESI'ADO DE SERCI PE
PREFEITTiRA MUNICIP,\I- DI.] RIA('HTI Ei-O
( oltlss.io PERlt.\\E\TE Dt. Lt( A( .i()

CLORO LiQUIDO. GAIÀO
05 LITROS. ATIVO
MiNIMO DE 5%.

(.ONJUNTO DE MOP
UMIDO COM BALDE CO

ESPREMEDOR,
]\TATERIAL BALDE
POLIPROPILENO,

ESPREMEDOR TUBULA&
CAPAC'IDADE DE 30

LITROS, TIPO
ESPREMEDoR PRESSÀO

VERTICAL.
TRATAMENTO
SUPERFICIAL

GALVANtzAÇÂo
IESPREMEDOR E BASE

ESCOVA DE LIMPEZA
MULTIUSO - COM

CERDAS RESISTENTES E
POI(TA RASPADORA

PARA AS SUJEIRAS MAIS
DIFiCEIS, DIMENSÔES

.ÂPROXIIvÍADAS: 14 CM X
4,8 CM X 3,2 CM.

.IARRA DE VIDRO PARA
SI-]CO I.3 LITROS COM
TA\,ÍPA HE&VÉTICA

INOX

UN 20 t000 :0 20 106(r

Praça Gehilio Vargas, n'72 ' Centro Riachuelo/SE CEP: 49.130-000

Fone: (79) 32ó9-2038

MELHOR
BRILHO

RS

| 1.80

R1

12.50s.00

Á

t0 5 25
RS

287.00
R$ 7. 175;00FLASH LiMP UN t0

RS ó.22si00l{) l0 830 R$ 7.50UN l0 lt00SAN MARCUS

RS

44.00
,)0.t$ 3.i:rOl0 lí) 80UN l0 50NADIR



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
CONIISSÀO PER\IANE\TE DE LICITAÇÀo

N

PEDRA SANITÁRIA COM
AÇÃO AROMATIZANTE
DE AMBIE\ITES PARÂ O

USO DOMICILIAR,
ACONDICIONADA

INDIVIDUALMENTE EM
SACHÊ DE 35GR, COM

SUPORTE PLÁTICO.
COMPOSIÇÀO:

PARADICLOROBENZENO
. !-RAGúNCIA E

COfuANTE, PODENDO
CONTER: CL 67405, CL
45I70, C 1I I3, DEVERÁ

i coNrER NA
I E\.,ÍBÀLAGEM DADOS DE
, IDENTIFICAÇÂO DO
] fABRICANTE,

coMPosrÇÂo,
I PRTCAUÇÕES,
; PRIMEIROS SOCORROS.

MODO DE USAR. DATA
DE FABRICAÇÀO.

I NUNíERô Do LorE E

i veuoaoe.

SUPORTE
ORCANIZADOR PARÁ

PIA. É FORMADO POR 3
SEGMENTOS: UMA
Si}ERFÍC1E COM
ORIFÍCIOS PORTA
ESPONJA E SABÃO

BARLA: UMA HASTE
PARA ESTENDER PANO

DE LIMPEZA !íULTIUSO.
E UM COMPARTIMENTO
COM DUAS DÍVISÓRIAS
QUI PODE ARMAZENAR

FRASCO DE
DETERGENTE, ESCOVA
DE LÍMPEZA. DENTRE
OUTROS ACESSÓRÍOS

SANY/ORIENTA
L

I.]N 100 2000 300 300 2900 RS 1.50 :TS 4.3

^R$ 2.l.l5

JV COMERCIO & Ási.ado dê Íoma d si.r po.

SERVTCO§
lvcoMERclo ü
LTOAI49E535790Ct, i

LTDA:498535790001 2
rr3 OJ

i
io;00

()

I

Praça Genilio Vargas, n" 72 ' Centro Riachuelo/SE CEP: 49.130-000
Fone: (79) 3269-2038 il.

RS
33,00

: 65UN ) 50(ozA

R$ 37.768,00

2(2309.21r



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHT]ELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

i.l \'|t ,.l.ll 1, i. P tPEl-ÁRL\ RE\ASCER l.'I DA

CNPJ: I 0.849.ó I 7/0001-30

( orlato: (79) 3085-4331, (79) 9983t{9E8
li-marl: papclariarenascerl @hotmail.com

sentante: Rosaly dos Satrto§
( PF: 56,l.XXX.XXX-óE

I tenr Especificação

-l

lÍl

DESODORIZADOR DE AR
PARA DESODORIZAÇÃO

DE AMBIENTES
FECHADOS, AEROSSOL

DE 4OOML.

ESCORREDOR INOX 20
PRATOS COM BAN'DEJA

COLETORA COM
APROXIMADAMENTE
l0C\1 X C: 4l.7CM X L:

28CM.

STJPORTE PLASTICO
P/\RA PAPEL HIGIÊNICO
Et\,Í ROLO. COM VISOR E

TR{VA PARA PAPEL
HIGIÊNICO ROLÀO DE

300M

60

RS 17.1.18.00

RiachuelolSE. 22 de Maio de 2023.

Praça Cctúlio Vârgas, n'' 72 Centro ' Riachuelo/SE CEP: 49.130-000

Fone: (79) 3269-2038

R$ ó. ri4;00

l-

I{G: l.\XX.XIX-0 SSP/SE

T'MAS QUANl'
TOTAL

\'. Unit.
(RS)\tarca^Iodelo tind. P}IR EDT C r1t s

R$ 8.80 t$

V. T{,t!l
(R.)

E.3

.

i

r;0;00500 r50 150 e50UN r50I- LTRA

RS
l«,00

l§ 1

I

624|ú
t
i

) l6UN l IOBRINOX

l8l RS

34,00
100 6UN t5NOBRE

4

[:ndereço: R DIVINA PASTORA, N" : 607, AracajúSE, CEP: 49010-600

ll!"r


